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EDITAL IFSC XANXERÊ Nº 12/2025 

Auxílio Financeiro Estudantes 

 

​ O Diretor-Geral do Câmpus Xanxerê do Instituto Federal de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a abertura das inscrições do Edital para auxílio à participação em 

Eventos, destinado a alunos do IFSC Câmpus Xanxerê que irão participar do Campeonato Nacional de 

Robótica em Santo André - SP. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O presente Edital estabelece as regras para seleção de alunos regularmente matriculados nos 

cursos do IFSC Câmpus Xanxerê, que irão participar do Campeonato Nacional de Robótica, em Santo 

André - SP, para concessão de auxílio financeiro. 

1.2  O aluno regularmente matriculado nos cursos do IFSC Câmpus Xanxerê e que tenha participado 

da primeira etapa da competição poderá concorrer ao auxílio.  

1.3  Este edital contempla o pagamento de auxílio financeiro para o deslocamento, custeio de 

alimentação durante a viagem e estadia, já que estas despesas não estão cobertas pela organização 

do evento.  

 

2. CRONOGRAMA 

  

Publicação do Edital 13/10/2025 

Prazo para as inscrições  Até 1516/10/2025 

Resultado - classificação preliminar 1617/10/2025  

Recursos à classificação preliminar  Até 1719/10/2025 

Resultado final e homologação  20/10/2025 

Envio do relatório da atividade Até 05/12/2025 

 

3. DAS VAGAS 

 

3.1 Serão disponibilizados, para alunos regularmente matriculados nos cursos do Câmpus Xanxerê, o 

total de 4 auxílios financeiros para a participação no Campeonato Nacional de Robótica em Santo 

André - SP. 

 

4. APOIO CONCEDIDO E AUXÍLIO FINANCEIRO 

 

4.1 O valor do auxílio financeiro será de R$1.000,00 (mil reais) para cada estudante contemplado.  

4.2 O valor total disponibilizado pelo Câmpus Xanxerê para o presente Edital é de R$4.000,00 

(quatro mil reais), advindo do PAT 11XXE-P202/25 - Publicação de editais de projetos de ensino e 
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auxílios a estudantes - fomento próprio, distribuídos em 4 (quatro) auxílios individuais. O recurso 

financeiro advém do orçamento próprio do Câmpus. 

4.2.1 Caso o número de inscritos seja inferior ao número de auxílios disponíveis, o valor individual 

do auxílio poderá ser alterado. 

4.3 Não haverá nenhum aditivo de auxílio financeiro por parte do IFSC Câmpus Xanxerê além do 

valor estipulado neste Edital. 

 

5. DA INSCRIÇÃO 

 

5.1 O candidato deve atender aos seguintes critérios para que sua inscrição seja considerada válida 

pelo presente Edital: 

a) Ser estudante regularmente matriculado (matrícula ativa) em um curso do Câmpus 

Xanxerê.  

b) Ser integrante discente da Equipe de Competição de Robótica NEXON, do Câmpus Xanxerê. 

c) Ter participado da primeira etapa do campeonato. 

d) Ser titular de conta corrente ou conta poupança em instituição bancária no Brasil, cujos 

dados serão informados no formulário de inscrição.  

 

5.2 A inscrição deverá ser realizada exclusivamente por meio do link 

https://forms.gle/ozUzN1oWpe8bnzA28, observado os prazos do Cronograma (item 2). 

5.3 Caso o candidato realize mais de uma inscrição, será considerada válida somente a inscrição 

mais recente. 

5.4 O IFSC não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas na comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. 

 

6. DA SELEÇÃO 

 

6.1 Todos os alunos do Câmpus Xanxerê, inscritos no presente edital, deverão cumprir os requisitos 

elencados no item 5.1.   

6.2 Será de inteira responsabilidade dos candidatos providenciar toda e qualquer documentação que 

venha a ser necessária para o cumprimento dos requisitos estabelecidos. 

6.3 O total de auxílios é exatamente igual ao número de vagas para o campeonato, portanto não 

haverá seleção. Todos os inscritos que atenderem os requisitos dispostos no item 5.1 serão 

contemplados.  

 

7. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

 

7.1 O resultado preliminar será publicado na página do IFSC Câmpus Xanxerê 

https://www.ifsc.edu.br/web/campus-xanxere/editais-do-campus. 
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7.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todas as etapas, 

bem como as eventuais mensagens que sejam enviadas ao e-mail cadastrado no formulário de 

inscrição e interpor recursos, através do e-mail adepe.xxe@ifsc.edu.br nos prazos determinados no 

edital. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1 O estudante contemplado que, porventura, desistir ou estiver impossibilitado da participação no 

evento deverá informar o fato ao professor coordenador da Equipe de Competição de Robótica 

NEXON do Câmpus Xanxerê, Thomas Lucas Irigoite Barroco e ao Departamento de Administração 

através do e-mail dam.xxe@ifsc.edu.br.  

8.2  Caso o estudante desistente ou impossibilitado já tenha recebido em sua conta bancária o 

auxílio, deverá restituir o valor ao IFSC, através do pagamento de GRU - Guia de Recolhimento da 

União, que será emitido pelo Departamento de Administração.  

8.3 É de total responsabilidade do estudante contemplado o fornecimento correto dos dados 

bancários para o depósito do recurso financeiro.  

8.4 A responsabilidade do IFSC Câmpus Xanxerê se limita a selecionar os candidatos e realizar o 

pagamento do recurso financeiro.  

8.5 Após o evento, os discentes contemplados neste Edital deverão apresentar um breve relatório 

das atividades realizadas no evento com registros fotográficos que comprovem a participação na 

competição. O relatório deverá ser enviado para o e-mail adepe.xxe@ifsc.edu.br. Não tendo 

enviado o relatório dentro do prazo estipulado no cronograma, o estudante deverá restituir o valor 

ao IFSC através do pagamento de GRU - Guia de Recolhimento da União, que será emitido pelo 

Departamento de Administração. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 A realização da inscrição implica a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, 

das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

9.2 As informações fornecidas no momento da inscrição são de responsabilidade do candidato. 

9.3 O IFSC não se responsabiliza por qualquer dano físico ou mental causado ao estudante na 

participação do Campeonato. 

9.4 Os casos omissos serão definidos pela Direção-Geral do Câmpus Xanxerê, em conjunto com o 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, com o Departamento de Administração, com as 

Coordenações dos Cursos do Câmpus Xanxerê e com o coordenador da Equipe de Competição de 

Robótica NEXON.  

 

Xanxerê, 13 de outubro de 2025. 

 

 

RICARDO ZANCHETT 

Diretor-Geral do Câmpus Xanxerê 
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